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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 125, DE 2015

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO VILA JAGUARY para exe-
cutar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Jaguariúna, Estado
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

28 de agosto de 2013, que outorga concessão à Fundação Vila Jaguary,
para executar, por 15 (quinze) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 126, DE 2015

Aprova o ato que outorga concessão à TE-
LEVISÃO BRASIL LIMITADA para ex-
plorar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de São José dos Cam-
pos, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

28 de agosto de 2013, que outorga concessão à Televisão Brasil
Limitada para explorar, por 15 (quinze) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de
São José dos Campos, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 127, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNI-
TÁRIO CANOAS para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Pa-
raibuna, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.173, de 24 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Movimento Comunitário Canoas para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Paraibuna, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 128, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CUL-
TURAL DE ARTUR NOGUEIRA para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Artur Nogueira, Estado
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 341,

de 17 de agosto de 2011, que outorga autorização à Associação
Comunitária e Cultural de Artur Nogueira para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Artur Nogueira, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 129, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMEN-
TO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL
DE CARDOSO para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Car-
doso, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 552,

de 27 de setembro de 2007, que outorga autorização à Associação de
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Cardoso, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

§ 3o A eficiência com relação à gestão econômico-financeira
de que trata o inciso II do caput será mensurada por indicadores que
apurem a capacidade de a concessionária honrar seus compromissos
econômico-financeiros de maneira sustentável.

§ 4o O atendimento aos critérios previstos nos incisos I e II
do caput poderá ser alcançado pela concessionária no prazo máximo
de cinco anos, contado a partir do ano civil subsequente à data de
celebração do contrato de concessão ou do termo aditivo, devendo ser
cumpridas metas anuais definidas por trajetórias de melhoria con-
tínua, estabelecidas a partir do maior valor entre os limites a serem
definidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel e os
indicadores apurados para cada concessionária no ano civil anterior à
celebração do contrato de concessão ou do termo aditivo.

§ 5o Cabe à Aneel apurar e dar publicidade quanto ao cum-
primento das metas anuais de que trata o § 4o.

§ 6o O atendimento ao critério de racionalidade operacional e
econômica de que trata o inciso III do caput pelas concessionárias
cujos mercados sejam inferiores a 500 GWh/ano deverá considerar os
parâmetros técnicos, econômicos e operacionais e a estrutura dos
mercados atendidos de concessionárias do mesmo porte e condição,
observadas as demais disposições da legislação e regulamentação
vigentes, observando:

I - o desconto na Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição,
concedido pelas supridoras às suas supridas, será reduzido à razão de
vinte por cento ao ano após a prorrogação da concessão; e

II - transcorridos cinco anos a partir da prorrogação da con-
cessão, eventuais alterações nas tarifas decorrentes da aplicação dos
parâmetros técnicos, econômicos e operacionais referidos acima dar-se-
ão de forma progressiva nos processos ordinários de revisão tarifária.

§ 7º O atendimento ao critério de modicidade tarifária de que
trata o inciso IV do caput observará as disposições do inciso XI do
caput do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e do inciso
VII do caput do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.

§ 8o Não será dado tratamento tarifário diferenciado em
função das condições exigidas para a prorrogação das concessões.

Art. 2º A Aneel definirá a minuta do contrato de concessão ou
do termo aditivo que contemplará as condições previstas neste Decreto.

Parágrafo único. O contrato de concessão ou o termo aditivo
deverão conter cláusulas que:

I - assegurem a sustentabilidade econômico-financeira das
concessionárias e especifiquem diretrizes para o fortalecimento da
governança corporativa e parâmetros mínimos de indicadores eco-
nômico-financeiros, inclusive de obrigação de aporte de capital por
parte dos controladores; e

II - estabeleçam mecanismos visando à eficiência energética
e à modernização das instalações.

Art. 3º O descumprimento das metas anuais de que trata o §
4º do art. 1º poderá resultar em obrigações de aporte de capital por
parte dos sócios controladores da concessionária.

Art. 4o A inadimplência da concessionária decorrente do des-
cumprimento de uma das metas anuais de que trata o § 4º do art. 1º por
dois anos consecutivos ou de qualquer dessas metas ao final do prazo
de cinco anos acarretará a extinção da concessão, observadas as dis-
posições deste artigo e do contrato de concessão ou do termo aditivo.

§ 1º A concessionária poderá apresentar plano de transferên-
cia do controle societário como alternativa à extinção da concessão.

§ 2º O plano de transferência de controle societário deverá
demonstrar a viabilidade da troca de controle e o benefício dessa
medida para a adequação do serviço prestado.

§ 3º A aprovação do plano de transferência de controle so-
cietário pela Aneel suspenderá o processo de extinção da concessão.

§ 4º A transferência do controle societário deverá ser con-
cluída no prazo de doze meses, prorrogável por igual período em caso
de comprovada justificativa, e ensejará o arquivamento do processo
de extinção da concessão.

§ 5º Verificado o não cumprimento do plano de transferência
de controle societário pela concessionária ou a sua não aprovação
pela Aneel, será retomado o processo de extinção da concessão e
caberá à Aneel instruir o processo e o encaminhar ao Ministério de
Minas e Energia, com sua manifestação.

Art. 5o As concessões de distribuição de energia elétrica não
prorrogadas ou que tenham sido objeto de extinção serão licitadas nos
termos da Lei no 12.783, de 2013, pela Aneel, conforme diretrizes do
Ministério de Minas e Energia.

DECRETO N
o

8.461, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Regulamenta a prorrogação das concessões
de distribuição de energia elétrica, de que
trata o art. 7o da Lei no 12.783, de 11 de
janeiro de 2013, e o art. 4o-B da Lei no

9.074, de 7 de julho de 1995.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nas Leis no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no

9.074, de 7 de julho de 1995, no 12.767, de 27 de dezembro de 2012,
no 12.783, de 11 de janeiro de 2013, e no Decreto no 7.805, de 14 de
setembro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1o O Ministério de Minas e Energia poderá prorrogar as
concessões de distribuição de energia elétrica alcançadas pelo art. 7o

da Lei no 12.783, de 11 de janeiro de 2013, por trinta anos, com vistas
a atender aos seguintes critérios:

I - eficiência com relação à qualidade do serviço prestado;

II - eficiência com relação à gestão econômico-financeira;

III - racionalidade operacional e econômica; e

IV - modicidade tarifária.

§ 1o A prorrogação das concessões de distribuição de energia
elétrica dependerá da aceitação expressa pela concessionária das con-
dições estabelecidas no contrato de concessão ou no termo aditivo ao
contrato de concessão.

§ 2o A eficiência com relação à qualidade do serviço pres-
tado de que trata o inciso I do caput será mensurada por indicadores
que considerem a frequência e a duração média das interrupções do
serviço público de distribuição de energia elétrica.

Atos do Poder Executivo
.
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